
é

DFTF
ErFrE+€3Ãe
t*EÍ3li(l|litÃL t}rE
ü*Ëe(rA,ã

Relotório Anuol
de

ExecuçÕo do Plono de
Ge_stÕo de_ Risços de_Corru_pçõ_o_e _

lnfrocções Conexos

DirecçÕo Regionol de pescos

Dezembro,Ce 2017



k
Em cumprimento do recomendoçÕo do Conselho de PrevençÕo
de CorrupçÕo de 0l de Julho de 2009, o Direcçoo Regionol de
Pescos (DRPescos) eloborou o Plono de GestÕo de Riscos de
Corrupçoo e lnfrocções Conexos (PGRCIC).

O PGRCIC do DÌrecçÕo Regionol dos Pescos tem cr noturezo de
instrumento de gestÕo estrotégico e operocionol no sentido de
identificor, medir, ocomponhor e controlor os riscos que esto
unidode orgônico enfrento no prossecuçÕo do suc missoo e

objectivos.

Este Ínstrumento insere-se nO execuçÕo dos procedimentos do
AdmìnistroçÕo em ohecliêncir: entre outros, dos princípios do
legolidode, iguoldode, tronsporêncio, publicidode, informoçÕo,
responsobilidode, etc.

O PGRCIC do DirecçÕo Regionol de Pescos identificou no suo
unidode orgônico e nos seus deportomentos o existêncio de
sistemos, procedimentos e metodos de Ìrobolho que propiciom o
possibilidode e o oportunidode de riscos de corrupçÕo e
infrocções conexos:

PossibÌlidode de nÕo foturoçõo de todos os bens ou serviços
disponibilizodos o terceiros ou o guordo dos serviços;

Deficiente definiçÕo dos progromos preliminores dos projetos
e do objeto dos empreitodos como umo dos cousos dos desvios
nos diferentes foses do suo eloboroçÕo;

Deficiente sistemo de ovolioçoo o posÍeriori do nível de
quolidode custo/benefícìo dos bens e serviços odquìridos;

Prescriçoo de processos de controordenoçÕo por folhos nos
procedÌmentos internos;

Deficiente definiçÕo dos progromos preliminores dos
projectos e do objecto dos empreitodos como umo dos cousos
dos desvios;



t
A constituiçÕo do equipo é reduzido pelo que identificomos

os seguinÌes situoções de rÍsco:
i) Prolongomento de prozos de resposto;
Íi) lnsuficiênclo de resposto do sistemo informotico;
Íii) ProliferoçÕo de troco de emoils, diretomente com clientes

ou entÍdodes externos;

- lnexÍstêncio de meconismos internos de controlo que
permÍtem detetor situoções indiciodoros de conluio entre os
intervenientes no processo de onolise dos condidoturos o
subsídios e de eventuol corrupçÕo entre os mesmos.

No esforço de desenvolver torefos permonentes de monitorizoçÕo
de octividode dos serviços e melhorio contínuo dos sistemos de
controlo interno, responsobilizoçÕo de trobolhodores, legolidode,
clorezo e tronsporêncio de pr:ocedimentos, o pGRClc desto
DirecçÕo Regionol preconizou o odopçÕo de medidos de
minimizoçÕo dos riscos:

O PGRCIC identificou os seguintes medidos:

- DefiniçÕo dos procedimentos internos poro ovolioçÕo dos
necessidodes e ploneomento do controtoçÕo.

- Crioçoo e implementoçÕo de um sistemo de registo informotico
de todos os oções de controlo

- lmplementoçõo de mois rigor no fose de eloboroçÕo dos
progromos funcionois e de definiçõo do objeto dos 

"rpruìtodor.
- Eloboroçõo de um modelo de Registo e ocomponhomento
rigoroso dos diferentes foses de instruçõò oos processos.

- Definiçõo dos procedimentos poro desenvolver esforços no
sentido do controtoçÕo de recursos humonos poro reforço do
equlpo.
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- lmplementcrçÕo de um conjunto de procedimentos de
verificoçÕo e coordenoçÕo, com o objectivo de serem suprimidos
ou signifìcotivomente reduzidos os erros e omissões no ômbito do
execuçÕo de projetos.

A noturezo e nível dos riscos opontom em resumo poro o
inexistêncio de um serviço estruturodo oo nível dos procedimentos
de reolizoçÕo de despeso público que moteriolize, ocomponhe,
centrolize e foço o controlo de ovolioçÕo dos necessidodes e
ploneomento do controtoçÕo, definiçÕo de progromos
preliminores dos projectos e ocomponhomenïo dos diferentes
foses de ovolioçÕo o posteriori do custo/benefício dos bens ou
serviços odquiridos.

No ono económico de 2017, o ocomponhomento do PGRCIC do
DRPescos ìnscreveu-se no noturezo dos medidos de minimizoçõo
dos riscos opontodos e dos unidodes orgÔnicos, operocionoÌs e de
execuçÕo dos objectivos e missÕo do Direcçoo Regionol de
Pescos;

Considerondo o obrìgotoriedode do utilizoçÕo pelos entidodes
odjudicontes de ploÌof ormo electrÓnico que sotisfoço os

funcionolidcldes e os requisitos necessorios de um procedimento
de controtoçÕo publico totol e compleÌo.

Considerondo os corocterísticos de ocesso e dísponibilizoçõo, <ls

funcionolidodes e especificoções e, oìndo, o publicidode e os

proprios princípios do controtoçoo no plotoformo electrónico.

Considerondo que os despesos reolizodos forom exclusivomente
orientodos poro sotisfozer os necessidodes imediotos e imperiosos
de funcionomento dos serviços;

Considerondo os meconismos de controlo e procesomento do
despeso público centrolizodos no deportomenfo governomenÌol.

Assim peronte o modelo centrolizodo e uniformizodo em vigor
poro o trotomento procedimentol dos despesos relotivos o
pessool, oquisiçÕo de bens e serviços e de reolizoçÕo de obros
poro todos os direçÕes regionois, o PGRCIC do Díreçõo Regionol
de Pescos, requer ojustes e otuolizoçÕo, especiolmente, no porte
do revisÕo e otuolizoçõo de medidos de minimizoçÕo dos riscos

preconizodos.
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Neste ômbito tero pertinênclo o opuromento e oprofundomento
dos medÍdos de minimizoçõo dos riscos preconizodos no pGRClc
do Direcçõo Regionol de Pescos, os quois, pelos rozões oduzidos
tiverom reduzido compo poro o suo imprementoçÕo e,
consequentemente, de verificoçõo de resultodos.

Evidêncio-se, porém, o sistemo operocionol oo nível documentol e
informótico do registo dos diferentes intervenientes no processo de
despeso, com o definiçÕo dos utilizodores e respetivos perfis de
gestõo, o que se troduz num cloro instrumento de segregoçÕo de
funçÕes e de minimizoçõo dos riscos.

Direçõo Regionol dos Pescos, 3l Dezembro de 2017.

O D^irector de Pescos

frJosé Lui O Si Ferreiro
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